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TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO

1.1 Locagao de veiculo elétrico, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste instrumento:

Item Descricao QTD

01 |[Locacdo de veiculo elétrico 2 pessoas + carga grande 01

2 DESCRICAO DO OBJETO

Locacao de 01 (um) veiculo elétrico utilitario, com capacidade para 2 (duas) pessoas e
transporte de carga em cacamba grande, destinado a logistica interna e a mobilidade em
areas industriais e administrativas da Contratante, contemplando fornecimento, entrega,
treinamento operacional, manutencao integral (preventiva e corretiva), substituicdo de
unidade em caso de indisponibilidade e demais obrigacdes correlatas, conforme
requisitos minimos técnicos definidos.

3 ESPECIFICACAO TECNICA

As especificacdes descritas abaixo sdao consideradas basicas e representam a capacidade
minima exigida para homologac¢do do modelo solicitado.

E facultado ao fornecedor utilizar especificacdes superiores conforme disponibilidade do
mercado desde que possuam total compatibilidade com o equipamento discriminado
neste instrumento. O critério sera, contudo, a proposta mais vantajosa para a NUCLEP.

3.1 Nome Veiculo elétrico 2P + CG

3.2Nome

o Veiculo elétrico - 2 Pessoas - Carga Grande
Modificador

3.3Carenagem /331 Para-brisa Frontal intearal
Chassi rontal integra

3.3.2 Cobertura Contemple toda a area da cabine

Metalico em aluminio ou aco com

3.3.3 Chassi - )
protecdo antiferrugem
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3.3.4 Carenagem

Metdlico em aluminio, fibra de vidro, ou
polimero de alta resisténcia

3.3.5 Para-choque / bumper

Dianteiro e traseiro

3.3.6 Farol

2 unidades

3.3.7 Luzdeseta

4 unidades, considerando 2 frontais
(esquerda e direita) e 2 traseiras
(esquerda e direita)

3.3.8 Lanterna

2 unidades

3.3.9 Retrovisor

2 unidades, localizadas lateralmente,
sendo uma na esquerda e outra na
direita

3.4 Cagcamba 3.4.1 Material

Aluminio
3.4.2 Comprimento 180 cm
3.4.3 Largura 110 cm
3.4.4 Altura 24 cm

3.4.5 Tampa traseira

Abertura de forma basculante

3.4.6 Capacidade

450 kg

3.5Cabine 3.5.1 Assentos

2 unidades

Todos acolchoados

Todos com encostos

Todos nas posicdes voltadas para frente

3.5.2 Volante / Painel de comandos

Volante redondo

Seletor de dire¢ao (frente / neutro / ré)

Buzina

Alavanca de setas (esquerda / direita)

Botdo de alerta *podendo ser integrado
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a alavanca de setas

Botdo de acionamento do farol, podendo
ser realizado por alavanca de comando

Indicador de uso da carga de bateria,
sendo apresentado por barras ou
percentual

Indicador de carregamento da bateria

Chave de igni¢ao

3.5.3 Pedais

1 Acelerador

1 Freio

Feixe de mola, amortecedor ou

3.6 Suspensao / 5
Freio 3.6.1 Suspensao combinado para todas as 4 rodas
Aci l, al a
3.6.2 Freio estaciondrio C|ona[nento em pedal, alavanca de mao
ou botao no painel
3.7 Motor /13.7.1 Tipo L L
Transmissio  / Elétrico - Primario 48 V
Bateria 372 Poténci
7. oténcia 6,5 HP
3.7.3 Autonomia 60 KM
3.7.4 Velocidade maxima 25 km/h

3.7.5 Transmissao

Acoplamento direto

Chave para desacoplamento do motor
elétrico para uso em pane elétrica ou
mecanica

Ré com alerta sonoro e luminoso na
traseira

3.7.6 Tracao

4x2 / Traseira

3.7.7 Carregador

Bivolt automatico (110V /220V)

Interno ao veiculo
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Cabo de carregamento

Tomada de acordo com a NBR 14136

Tempo de carregamento até 12 horas

3.8 Capacidade 3.8.1 Pessoas 1 condutor

1 passageiro

3.8.2 Carga total (pessoas + carga)

650 kg
3.9 Acessoérios 3.9.1 Chave para ignicao 2 unidades
3.9.2 Estepe 1 unidade
3.9.3 Chave de roda 1 unidade
3.9.4 Macaco tipo sanfona 1 unidade

3.9.5 Manual de operacdo e
manutengao

Impresso em portugués brasileiro

4 CLASSIFICACAO DOS BENS

4.1 Trata-se de servico comum, nao continuado, a ser contratado mediante licitacdo, na
modalidade pregdo, em sua forma eletrénica.

4.2 Os servicos a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 21 de setembro de 2018, ndo se constituindo em quaisquer das atividades,
previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja execucdo indireta é vedada.

4.3 A prestacao dos servicos nao gera vinculo empregaticio entre os empregados da
Contratada e a Administracao Contratante, vedando-se qualquer relacdo entre estes
gue caracterize pessoalidade e subordinacdo direta.

5 CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1 Os critérios de sustentabilidade sao aqueles previstos nas especificacdes do objeto
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e/ou obrigacdes da contratada como requisito previsto em lei especial.

5.2 A contratada devera observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade,
consoante ao Art. 5° da Instru¢do Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010, bem
como, instruir a politica de residuos sdélidos (Lei n° 12.305/2010), e atender ao decreto
n°® 7.746/2012 e suas alteracbes para promocdo do desenvolvimento nacional
sustentavel.

5.3 A empresa contratada devera obedecer aos critérios de sustentabilidade descritos na
Resolucdo CONAMA ° 401, de 04 de novembro de 2008, que estabelece os limites
maximos de chumbo, cadmio e mercurio para pilhas e baterias comercializadas no
territério nacional e os critérios padrbes para o seu gerenciamento ambientalmente
adequado, e da outras providéncias.

6 ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO

6.1 A entrega do item, objeto desta contratacdo, devera ser entregue no prazo de até 30
(trinta) dias, contados do(a) data da assinatura do contrato, em remessa Unica no
sequinte endereco: Av. Gal. Euclydes de Oliveira Figueiredo, 200 - Brisamar -
Itaguai - RJ, CEP: 23825-410.

6.2 No ato da entrega do veiculo, devera ser realizado uma vistoria no veiculo pelo
representante técnico da CONTRATADA, acompanhado do FISCAL TECNICO da
CONTRANTE.

6.3 Caso apresente alguma ndo conformidade com a especificacdo do objeto, se possivel
ser corrigido pela CONTRATADA no ato da entrega, podera ser realizado in loco, senao
sera recolhido pela CONTRATADA.

6.4 Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas
custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

6.5 Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisério, apds a verificagdao da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitagdo mediante termo circunstanciado.

6.6 Na hipotese de a verificacdo a que se refere o subitem anterior nao ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.7 O recebimento provisorio ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execu¢ao do contrato.

6.8 No ato da entrega, devera ocorrer Treinamento Operacional, para 2 (dois) colaborares
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da CONTRATANTE in loco, contemplando minimamente os itens:

6.8.1 Orientacdo de direcdo
6.8.2 Orientacdo de seguranca
6.8.3 Operacao de recarregamento

7 MANUTENCAO

7.1 A CONTRATADA se obriga a dar manutencao integral no veiculo elétrico e manté-lo em
perfeitas condi¢des de funcionamento, sem qualquer 6nus para a CONTRATANTE.

7.2 Todo o ferramental, EPI (Equipamento de protecdo individual), pe¢as e insumos,
necessarios para a execug¢ao Contratual ficara a cargo da CONTRATADA.

7.3 Qualquer custo e/ou despesa logistica ficara a cargo da CONTRATADA.

7.4 Caso seja necessario remover o veiculo, a CONTRATADA devera substitui-lo
imediatamente por outra unidade, conforme especificacao Contratual.

7.5 Troca ou reparo de pneus é considerado manutencao CORRETIVA, sem qualquer énus
para a CONTRATANTE.

8 CRITERIOS DE AFERICAO E MEDICAO PARA FATURAMENTO

8.1 Denomina-se Acordo de Nivel de Servico (ANS), a qualidade minima esperada na
presta¢do do servigo durante a execucdo contratual.

8.2 O canal de envio das solicita¢cdes de abertura de chamado sera via e-mail institucional.

8.3 No ato da abertura de chamado, a CONTRATADA devera gerar e informar o cédigo de
identificacdo Unico, para que o CONTRATANTE tenha o controle e acompanhamento
dos atendimentos.

8.4 Os prazos dos atendimentos se dardo a partir dos envios de solicitacdes de abertura
de chamados.

8.5 Ao final da visita do técnico da CONTRANTE, devera ser apresentado a Ordem de
Servico, para que o FISCAL da CONTRANTE, a ateste a execucao.

8.6 Todas as manutencdes deverdo ser executadas em dias Uteis, acordados com pelo
menos 1 (um) dia de antecedéncia com o FISCAL da CONTRATANTE, para que o
mesmo tenha tempo de habilitar o técnico da CONTRATADA a ter acesso as
dependéncias da CONTRANTE.

8.7 Cada manutencao considerada do tipo PREVENTIVA, devera ocorrer ao maximo em
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periodos de 60 (sessenta) dias corridos.

8.8 Caso os alvos de afericdo sejam descumpridos por 2 (dois) meses consecutivos ou, 3
(trés) meses interpolados em um periodo de 12 (doze) meses, durante a vigéncia
contratual, independentemente do alvo de medicdo violado, fica facultado a
CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato.

8.9 A tentativa de burlar o controle, informando dados incoerentes podera implicar
rescisdo unilateral por parte da CONTRATANTE, sem prejuizo a outras penalidades.

8.10 O seguinte quadro apresenta os objetos que serao alvos de medicao deste acordo

de nivel de servico:

SITUAGCAO PRAZO (NIVEL DE AFERICAO) PENALIDADES
> 1 dia util
e Multa 0,5% do valor mensal
Preventiva <=5 dias uteis

Supera o periodo de 60
(sessenta) dias corridos

> 5 dias Uteis
e
<= 10 dias uteis

Multa 1% do valor mensal

> 10 dias Uteis

Multa 2% do valor mensal

Corretiva parcial
Veiculo funciona com
limitagGes dos recursos ou
estéticos
Baixa poténcia na
velocidade / Iluminagao /
Buzina / Pneu / Retrovisor

> 1 dia util
e
<=5 dias uteis

Multa 0,5% do valor mensal

> 5 dias Uteis
e
<= 10 dias uteis

Multa 1% do valor mensal

> 10 dias Uteis

Multa 2% do valor mensal

Corretiva total
Veiculo ndo funciona ou
gera risco ao equipamento
Ou pessoas

> 1 dia util
e
<=5 dias Uteis

Multa 1% do valor mensal

> 5 dias Uteis
e
<= 10 dias uteis

Multa 2% do valor mensal
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Nao movimenta / Freios /
Direcdo / Sistema elétrico
bateria/inversor/motor

> 10 dias Uteis

Multa 3% do valor mensal +
registro para apuracao de
sancao (Item 25)

Atraso na entrega do
veiculo

> 30 dias corridos
e
<= 40 dias corridos

Multa de 5% sobre o valor
da contratacdo

> 40 dias corridos

Multa de 10% sobre o valor
da contratacdo + sujeicdo a
rescisao (Item 25)

Atraso na substituicdao do
veiculo para manutencao
externa ou demais
necessidades

> 1 dia util
e
<=5 dias uteis

Multa 1% do valor mensal

> 5 dias Uteis
e
<= 10 dias uteis

Multa 2% do valor mensal

> 10 dias uteis

Multa 3% do valor mensal

9 RESSARCIMENTO

9.1 O ressarcimento objetiva reparar os danos financeiros causados pela ma qualidade na
prestacdo do servico, bem como os custos associados com a interrupg¢ao contratual e
movimentacdo de um novo processo administrativo de contrata¢ao, nao podendo ser
interpretado pela CONTRATADA como medida punitiva.

9.2 O ressarcimento sera executado na hipotese de rescisdao unilateral do contrato.
9.3 O valor a ser ressarcido aplicara a seguinte férmula:

QNS + MP + CT

Onde:

QNS = Queda no Nivel do Servico: 1 parcela mensal do contrato

MP = Movimentacado de Processo administrativo: R$ 12.000,00

CT = Custo Transicao do Contrato: 1 parcela mensal do contrato
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10 RESCISAO UNILATERAL

10.1 A rescisdo unilateral do contrato visa interromper o fornecimento desconforme e
deficiente da solucao.

10.2 A rescisao unilateral dara automaticamente execucdo ao disposto no ressarcimento.

10.3 A rescisdo unilateral sera comunicada previamente ao FORNECEDOR, obrigando-lhe
a fornecer a solucao por até 30 dias antes do encerramento definitivo do contrato.

10.4 O processo de encerramento do contrato garantird que o servico contratado esteja
funcional por até 30 dias, podendo ser prorrogado por mais 30 dias, a critério da
NUCLEP.

10.5 A rescisao unilateral realizada pela NUCLEP, nos termos deste Acordo de Nivel de
Servigo, isenta-lhe do pagamento de qualquer valor, despesa, multa ou indenizagao ao
FORNECEDOR.

11 MULTAS

11.1 As multas previstas neste Termo de Referéncia possuem natureza administrativa e
finalidade sancionatéria e/ou compensatoria, aplicaveis ao descumprimento das
obriga¢des assumidas pela futura CONTRATADA, nos termos da legislacdo vigente,
especialmente da Lei n° 13.303/2016.

11.2 Este item estabelece diretrizes gerais para a aplicacdo das multas, ndo criando
hipdteses sancionatérias autdnomas, percentuais proprios ou bases de calculo
distintas daquelas expressamente previstas neste Termo de Referéncia.

11.3 Como regra geral, as multas poderdo ter como base de calculo o valor total da
contratacao, entendido como a soma das parcelas previstas para a vigéncia
contratual, ressalvadas as hipdteses em que este Termo de Referéncia definir
expressamente base de calculo diversa.

11.4 A definicdo da hipotese de incidéncia, do percentual aplicavel, da base de calculo
especifica, dos limites maximos e da forma de aplicacdo das multas observara,
obrigatoriamente, o disposto no Item 25 - PENALIDADES, em especial o subitem 25.4
- Da Multa e Mora, o qual prevalecera sempre que houver previsdo especifica.

11.5 A aplicacdo das multas devera respeitar os principios da proporcionalidade,
razoabilidade, considerando a gravidade da infracdo, o impacto operacional causado
a CONTRATANTE e a eventual reincidéncia.

12 QUALIFICACAO DO FABRICANTE

12.1 Nao havera exigéncia de qualificacdo técnica para o objeto deste Termo de
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Referéncia.

13VISTORIA

13.1 E facultativo a necessidade de vistoria para a presente contratacdo.

13.2 A area de armazenamento, ou seja, local onde sera carregado e guardado ao final do
expediente, é coberto.

13.3 A area de utilizagdo do veiculo ndo é totalmente pavimenta, com desniveis e
irregularidades no piso.

13.4 Veiculo serd utilizado em areas administrativas e industriais.

14 OBRIGACOES DA CONTRATANTE

14.1 Receber o objeto no prazo e condi¢bes estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bens recebidos
provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitacdo e recebimento definitivo;

14.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢es, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

14.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalizacdo dos servicos, por empregado ou
comissao especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas
detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providéncias cabiveis;

14.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6 A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

15 OBRIGACOES DA CONTRATADA

15.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condi¢des, conforme especifica¢des, prazo
e local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal.

15.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usudrio, com uma versao em
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portugués;

15.3 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

15.4 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos;

15.5 Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovacao;

15.6 Manter, durante toda a execu¢do do contrato, em compatibilidade com as
obriga¢des assumidas, todas as condi¢cdes de habilitacao e qualificacdo exigidas na
licitacao;

15.7 Indicar preposto para representa-la durante a execu¢ao do contrato;

15.8 Promover a destinacdo final ambientalmente adequada, sempre que a legislacao
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas, baterias, e demais itens.

16 SUBCONTRATACAO

16.1 Ndo sera admitida a subcontrata¢do do objeto.

17 CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO

17.1 Durante a vigéncia deste Contrato, o fornecimento do bem sera acompanhado e
fiscalizado pela Geréncia-Geral de TI, especialmente designada, na forma do
Regulamento de Licita¢cdes e Contratos da NUCLEP.

17.2 O acompanhamento contratual é pressuposto para o recebimento provisério ou
definitivo do seu objeto, mas ndo exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela
solidez e seguranca com relacdo ao objeto contratado, nem ético-profissional pela
perfeita execucdo do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
Contrato.

17.3 Qualquer desconformidade quanto ao objeto contratado, apontada pela comissao
ou pelo Fiscal (Gestor ou Executor) do Contrato, acarretara a rejeicdo do objeto,
devendo a CONTRATADA providenciar as devidas corre¢cdes ou o correto
adimplemento da obrigacao.

17.4 As irregularidades apontadas pela comissdo ou pelo Fiscal (Gestor ou Executor) do
Contrato durante o acompanhamento da execug¢do, ou no momento do recebimento,
deverdo ser sanadas até o prazo previsto para o adimplemento da obrigacdo, sob
pena da aplicagdo das penalidades cabiveis.
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17.5 A NUCLEP acompanhara e fiscalizara o fornecimento do material ou equipamento
descrito neste Contrato, anotando, em registro proprio, todas as ocorréncias
relacionadas com a execu¢do do objeto, determinando o que for necessario a
regularizacao de vicios, defeitos, imperfeicdes, falhas, irregularidades ou incorre¢des
observados, encaminhando os apontamentos a autoridade superior competente para
as providéncias cabiveis, de modo a zelar pelo perfeito e integral cumprimento do
objeto.

18 PAGAMENTO

18.1 O pagamento serd efetuado pela NUCLEP em até 30 (trinta) dias corridos, contados
da data da entrega da nota fiscal eletrénica/fatura, apds a devida conferéncia e
aprovacao desta pelo 6érgao da NUCLEP, e apds a entrega dos bens e execucdo do
servigo.

18.2 O pagamento sera processado no prazo e na forma definida na minuta da Ordem de
Compra (OC) anexo ao edital.

18.3 O faturamento sera realizado pela CONTRATANTE ao término de cada més da
prestacao do servico.

18.4 Para a efetivacdo do pagamento, a CONTRATADA devera priorizar o envio das notas
fiscais  exclusivamente por meio eletrdnico, utilizando os enderecos
fiscal.ti@nuclep.gov.br e nfnuclep@nuclep.gov.br. O ndo encaminhamento eletrénico
poderd acarretar atrasos na analise, conferéncia e liquidacdo da despesa, nao
gerando qualquer 6nus adicional a Contratante.

18.5 A CONTRATADA devera apresentar as Notas Fiscais Eletronicas (NF-e) e o Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrénica (DANFE) de forma separada para cada tipo de
transacao, seja ela fornecimento de bens ou prestacdo de servicos. Isso facilita a
organizacao contabil e garante a transparéncia na documentacao fiscal. A separacao
clara entre os documentos referentes a bens e servicos também auxilia na correta
aplicagdo de impostos e contribui¢des, evitando problemas fiscais futuros. Além disso,
essa pratica assegura que todos os procedimentos estejam em conformidade com a
legislagao tributaria vigente.

18.6 Salvo excecdes legais previstas na legislacdo e regulamentos pertinentes, a
CONTRATADA devera, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrdnica.

18.7 Havendo erro na apresentac¢do da nota fiscal eletrénica/fatura, ou circunstancia que
impeca a liquidacdo da despesa, o pagamento ficard sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para
pagamento iniciar-se-a apdés a comprovacdo da regularizagdo da situacdo, nao
acarretando qualquer 6nus para a NUCLEP.
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18.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada ndo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido devera ser acrescido de
atualizagao financeira, e sua apuracao se fara desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serao calculados a taxa de 0,5%
(meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicacdo das
seguintes férmulas:

EM=IxNXVP
EM = Encargos Moratoérios
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga
I = Indice de compensacao financeira = 0,00016438
[=(TX)
I=(6/100)/365
[=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

18.9 Os pagamentos serdo efetuados através de ordem de pagamento bancaria, devendo
a CONTRATADA informar a Geréncia de Planejamento e Financas (AF) da NUCLEP o
numero de sua conta, agéncia e o banco depositario no e-mail informado no subitem
18.4.

18.10 Na hipotese de duvida quanto a exatiddo dos faturamentos emitidos pela
CONTRATADA a NUCLEP se reserva o direito de descontar da fatura ou da garantia
prestada até que a contratada comprove a sua exatiddo ou a CONTRATADA emitindo a
nota fiscal no valor exato autorizado, podera pleitear a restituicao, caso nao concorde,
no més subsequente.

18.11 Nas hipdteses abaixo, a NUCLEP se reserva o direito de efetuar a retencdo/o
desconto da fracdo inadimplida na nota fiscal eletrbnica/fatura ou a glosa no
pagamento, sem prejuizo das san¢des cabiveis, quando a CONTRATADA:

a) Deixar de executar ou ndo executar com a qualidade minima exigida para as
atividades contratadas;

b) Emitir a nota fiscal eletronica/fatura com qualquer erro detectado pelo 6rgao
gestor do contrato da NUCLEP;

c) Na hipétese de duvida quanto a exatidao da nota fiscal eletrénica/fatura
emitida detectado pelo 6rgao gestor do contrato da NUCLEP.

19 PRECO

19.1 No preco deverdao estar incluidos todos os custos operacionais, encargos
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previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no cumprimento integral do objeto deste termo, destacando
o DIFAL (Diferenca de Aliquota do ICMS) e o FECP (Fundo Estadual de Combate a
Pobreza), cobrados quando da entrada no Estado, de materiais e produtos adquiridos
fora deste, quando couber.

20 VIGENCIA CONTRATUAL

20.1 A vigéncia do presente contrato sera de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da
sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo
necessario a conclusao do objeto, observadas as hipoteses previstas no art. 71, inciso
I oull, da Lei n®13.303/2016, por acordo entre as partes.

20.2 A prorrogacao de contrato devera ser promovida mediante celebracdo de termo
aditivo e se for mantida a vantajosidade na contratacao para a CONTRATADA.

21 REAJUSTAMENTO

21.1 Caso se ultrapasse um ano de vigéncia contratual, o preco podera ser reajustado
com base no Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante
solicitacdo da CONTRATADA.

21.2 O IPCA podera ser substituido por indice especifico ou setorial relacionado ao objeto
contratado, quando couber, desde que reconhecido por érgdos oficiais.

22 EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

22.1 A revisdo de precos podera ser solicitada pela CONTRATADA, a qualquer tempo,
guando ocorrer fato imprevisivel ou previsivel, porém, de consequéncias incalculaveis,
retardador ou impeditivo da execu¢ao do contrato, ou ainda em caso de forca maior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econdmica extraordinaria e
extracontratual, que onere ou desonere as obrigacdes pactuadas no presente
Contrato, respeitando-se o seguinte:

22.2 A CONTRATADA devera formular, por escrito, a NUCLEP requerimento para a revisao
do contrato, comprovando a ocorréncia do fato gerador;

22.3 A comprovacgao sera realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos
gue criem ou alterem tributos, lista de preco de fabricantes, notas fiscais de aquisicao
de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas a época da elaboracdo da
proposta e do momento do pedido de revisao;

224 Com o requerimento, a CONTRATADA devera apresentar planilhas de custos
unitarios, comparativas entre a data da formulagao da proposta ou do Ultimo reajuste

Av. Gal. Euclydes de Oliveira Figueiredo, 200 - Brisamar - Itaguai — RJ, CEP: 23825-410
+55 21 3781-4303 | www.nuclep.gov.br | presidencia@nuclep.gov.br



NI NUCLEP A . 2 o

NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. DO LADO DO POVO BRASILEIRO

e o momento do pedido de revisdao, contemplando os custos unitarios envolvidos e
evidenciando o quanto o aumento de precos ocorrido repercute no valor pactuado.

22.5 Independentemente de solicitacao, a NUCLEP podera convocar a CONTRATADA para
negociar a redu¢do dos pre¢os, mantendo o mesmo objeto, na quantidade e nas
especificacdes indicadas na proposta, em virtude da reducdo dos precos de mercado,
ou de itens que compdem o custo, cabendo a CONTRATADA apresentar as
informacdes solicitadas pelo 6rgdo da NUCLEP administrador do contrato.

23 GARANTIA DE EXECUCAO

23.1 Nao havera exigéncia de garantia contratual da execucao.

24 GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS E SERVICOS

24.1 Nao havera exigéncia de garantia contratual complementar a garantia contratual.

25 PENALIDADES

25.1 A inexecucdo total ou parcial das condi¢Bes pactuadas neste contrato sujeitara a
CONTRATADA as seguintes penalidades:

a) Adverténcia;
b) Multa;

c) Suspensdo temporaria de licitar e impedimento de contratar com a NUCLEP por prazo
até 2 (dois) anos.

25.2 As ndo conformidades detectadas na entrega do objeto e outros registros
considerados relevantes pela Fiscalizacgdo da NUCLEP, que evidenciem a mora, o
descumprimento de obrigacdes ou a inexecucdo parcial ou total do contrato,
motivardo a aplica¢do das san¢des/penalidades previstas nesta clausula.

25.3 Da Adverténcia:

a) A sancado de adverténcia de que trata a alinea “a” do subitem 25.1 tem previsao legal
no inc. I do art. 83 da Lei 13.303/16 e poderd ser aplicada nos casos de
descumprimento das obrigac¢des e responsabilidades assumidas neste contrato e/ou
outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
servicos da NUCLEP, desde que nao caiba a aplicacdo de san¢do mais grave.

25.4 Da Multa e Mora:
A multa e a mora constituem penalidades especificas aplicaveis nos casos de atraso,
retardamento ou descumprimento de obrigac¢des contratuais, observadas as
disposices deste Termo de Referéncia, subitem 8.10.
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25.4.1 A multa de mora sera aplicada nos casos de atraso injustificado no
cumprimento de prazos contratuais ou no retardamento de obrigacdes,
incidindo conforme os percentuais, limites e bases de calculo definidos neste
subitem e no quadro de multas a ele vinculado.

25.4.2 As multas previstas neste subitem:
= Possuem hipédteses de aplicacdo especificas;
= Tém percentuais previamente definidos;

= E possuem bases de calculo expressamente indicadas,

Vedada qualquer interpretacdo extensiva com fundamento em normas gerais.

2543 E vedada a aplicacdo cumulativa de multas pelo mesmo fato gerador,
salvo quando expressamente prevista neste Termo de Referéncia.

25.4.4 A aplicagdao das multas previstas neste subitem ndo impede a adocdo de
outras san¢des administrativas cabiveis, inclusive rescisdo unilateral, nos casos
de descumprimento grave ou reincidéncia, observado o devido processo
administrativo.

25.5 Suspensao de licitar e impedimento de contratar:

a) Sancao de maior rigor, que impde a CONTRATADA a suspensdao temporaria de
participacdo em licitacdo e impedimento de contratar com a NUCLEP, com base no art.
83 inc. III da Lei 13.303/16, sem prejuizo da aplicacdo das multas e outras sancbes
legais cabiveis.

b) A NUCLEP adotara os eventos e prazos seguintes para impedimento da CONTRATADA
que:

i. ndo manter as condi¢des habilitatérias vigentes a data da celebracdo contratual,
excetuando-se as relativas ao porte da CONTRATADA, durante sua vigéncia - prazo
de 06 (seis) meses;

ii. ndo recompor a qualidade e eficiéncia acordadas, quando esgotados os
sancionamentos proéprios, regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento contratual - prazo de 12 (doze)
meses;

iii. falhar ou fraudar na execucdo do contrato ensejando o retardamento de seu
objeto - prazo de 02 (dois) anos;

iv. inexecucdo contratual total ou parcial - prazo de 02 (dois) anos;
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v. sofrer condenacdo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos - prazo de 02 (dois) anos;

vi. tenha praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos da licitacao - 02 (dois)
anos;

vii. demonstre ndo possuir idoneidade para contratar com o NUCLEP em virtude de
atos ilicitos praticados - prazo de 02 (dois) anos.

25.6 Para registro da penalidade no SICAF, a abrangéncia da penalidade sera no ambito
da NUCLEP.

25.7 Observacdes gerais acerca da aplicacdo de penalidades:

i. As sancdes de adverténcia, suspensao de licitar e impedimento de contratar poderao
ser aplicadas com a san¢ao de multa.

ii. As penalidades estao sujeitas a apresentacao de defesa prévia do interessado no
respectivo Processo, no prazo de 10 (dez) dias uteis da notificacao pela NUCLEP.

iii. O valor das multas aplicadas devera ser recolhido a conta informada pela NUCLEP,
apos o vencimento do prazo recursal, podendo a NUCLEP, para tanto, descontar da
garantia, se prevista no presente contrato, das notas fiscais vincendas e/ou ainda
cobra-las judicialmente, se julgar conveniente.

iv. Podera a NUCLEP, se julgar conveniente, efetivar compensacdes e/ou caucionamentos
preventivos de multas e descontar de notas fiscais por ocasido dos seus pagamentos,
ainda que inexista relacdo de causa e efeito entre o valor faturado e o fato gerador da
multa.

v. As multas e demais penalidades sdo independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuizo do pagamento das perdas e danos e da
rescisao contratual.

vi. A autoridade competente para decisdao quanto a aplicacdo das sancdes levara em
consideracao a gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem
como o dano causado a NUCLEP, observado o principio da proporcionalidade.

vii. Os prazos para impedimento de licitar previstos no subitem 25.5 poderdo ser
adequados por decisdo da autoridade superior, em razdo do histérico de
adimplemento do contrato.

viii.As autoridades competentes no NUCLEP, para fins deste contrato, estdo previstas na
Norma Interna de Aplicacdo de Sancao.

ix. As sanc¢Oes aplicadas pelo NUCLEP serdao registradas no SICAF, apds esgotado o
processo de sancionamento.
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26 MATRIZ DE RISCO

26.1 Matriz de Riscos é a clausula contratual definidora dos riscos e das
responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilibrio econdmico-financeiro na execucdao do contrato, em termos de 6nus
financeiros decorrentes de eventos supervenientes a contratacao.

26.2 A CONTRATADA ¢é integral e exclusivamente responsavel por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitacdo,
conforme estabelecido no MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO deste processo.

26.3 A CONTRATADA nao é responsavel pelos riscos e responsabilidades relacionados ao
objeto do ajuste quando estes competirem a CONTRATANTE, conforme estabelecido
no MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO deste processo.

27 ENCAMINHAMENTO

Em conformidade com descri¢cbes e informag¢Bes acima, encaminhe-se a autoridade
competente para decidir sobre o prosseguimento da contratacdo mediante despacho
motivado.

Elaborado por:

INTEGRANTE TECNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

Assinado de forma

Angelo Duarte digital por Angelo

Duarte Marcon
Marcon Dados: 2026.04.07
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	9.1 O ressarcimento objetiva reparar os danos financeiros causados pela má qualidade na prestação do serviço, bem como os custos associados com a interrupção contratual e movimentação de um novo processo administrativo de contratação, não podendo ser interpretado pela CONTRATADA como medida punitiva.
	9.2 O ressarcimento será executado na hipótese de rescisão unilateral do contrato.
	9.3 O valor a ser ressarcido aplicará a seguinte fórmula:
	QNS + MP + CT
	Onde:
	QNS = Queda no Nível do Serviço: 1 parcela mensal do contrato
	MP = Movimentação de Processo administrativo: R$ 12.000,00
	CT = Custo Transição do Contrato: 1 parcela mensal do contrato

	10 RESCISÃO UNILATERAL
	10.1 A rescisão unilateral do contrato visa interromper o fornecimento desconforme e deficiente da solução.
	10.2 A rescisão unilateral dará automaticamente execução ao disposto no ressarcimento.
	10.3 A rescisão unilateral será comunicada previamente ao FORNECEDOR, obrigando-lhe a fornecer a solução por até 30 dias antes do encerramento definitivo do contrato.
	10.4 O processo de encerramento do contrato garantirá que o serviço contratado esteja funcional por até 30 dias, podendo ser prorrogado por mais 30 dias, a critério da NUCLEP.
	10.5 A rescisão unilateral realizada pela NUCLEP, nos termos deste Acordo de Nível de Serviço, isenta-lhe do pagamento de qualquer valor, despesa, multa ou indenização ao FORNECEDOR.

	11 MULTAS
	11.1 As multas previstas neste Termo de Referência possuem natureza administrativa e finalidade sancionatória e/ou compensatória, aplicáveis ao descumprimento das obrigações assumidas pela futura CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei nº 13.303/2016.
	11.2 Este item estabelece diretrizes gerais para a aplicação das multas, não criando hipóteses sancionatórias autônomas, percentuais próprios ou bases de cálculo distintas daquelas expressamente previstas neste Termo de Referência.
	11.3 Como regra geral, as multas poderão ter como base de cálculo o valor total da contratação, entendido como a soma das parcelas previstas para a vigência contratual, ressalvadas as hipóteses em que este Termo de Referência definir expressamente base de cálculo diversa.
	11.4 A definição da hipótese de incidência, do percentual aplicável, da base de cálculo específica, dos limites máximos e da forma de aplicação das multas observará, obrigatoriamente, o disposto no Item 25 – PENALIDADES, em especial o subitem 25.4 – Da Multa e Mora, o qual prevalecerá sempre que houver previsão específica.
	11.5 A aplicação das multas deverá respeitar os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, considerando a gravidade da infração, o impacto operacional causado à CONTRATANTE e a eventual reincidência.

	12 QUALIFICAÇÃO DO FABRICANTE
	12.1 Não haverá exigência de qualificação técnica para o objeto deste Termo de Referência.

	13 VISTORIA
	13.1 É facultativo a necessidade de vistoria para a presente contratação.
	13.2 A área de armazenamento, ou seja, local onde será carregado e guardado ao final do expediente, é coberto.
	13.3 A área de utilização do veículo não é totalmente pavimenta, com desníveis e irregularidades no piso.
	13.4 Veículo será utilizado em áreas administrativas e industriais.

	14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	14.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
	14.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	14.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
	14.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
	14.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
	14.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

	15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	15.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
	15.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;
	15.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	15.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
	15.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	15.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	15.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
	15.8 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas, baterias, e demais itens.

	16 SUBCONTRATAÇÃO
	16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

	17 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
	17.1 Durante a vigência deste Contrato, o fornecimento do bem será acompanhado e fiscalizado pela Gerência-Geral de TI, especialmente designada, na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da NUCLEP.
	17.2 O acompanhamento contratual é pressuposto para o recebimento provisório ou definitivo do seu objeto, mas não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com relação ao objeto contratado, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.
	17.3 Qualquer desconformidade quanto ao objeto contratado, apontada pela comissão ou pelo Fiscal (Gestor ou Executor) do Contrato, acarretará a rejeição do objeto, devendo a CONTRATADA providenciar as devidas correções ou o correto adimplemento da obrigação.
	17.4 As irregularidades apontadas pela comissão ou pelo Fiscal (Gestor ou Executor) do Contrato durante o acompanhamento da execução, ou no momento do recebimento, deverão ser sanadas até o prazo previsto para o adimplemento da obrigação, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis.
	17.5 A NUCLEP acompanhará e fiscalizará o fornecimento do material ou equipamento descrito neste Contrato, anotando, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização de vícios, defeitos, imperfeições, falhas, irregularidades ou incorreções observados, encaminhando os apontamentos à autoridade superior competente para as providências cabíveis, de modo a zelar pelo perfeito e integral cumprimento do objeto.

	18 PAGAMENTO
	18.1 O pagamento será efetuado pela NUCLEP em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega da nota fiscal eletrônica/fatura, após a devida conferência e aprovação desta pelo órgão da NUCLEP, e após a entrega dos bens e execução do serviço.
	18.2 O pagamento será processado no prazo e na forma definida na minuta da Ordem de Compra (OC) anexo ao edital.
	18.3 O faturamento será realizado pela CONTRATANTE ao término de cada mês da prestação do serviço.
	18.4 Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá priorizar o envio das notas fiscais exclusivamente por meio eletrônico, utilizando os endereços fiscal.ti@nuclep.gov.br e nfnuclep@nuclep.gov.br. O não encaminhamento eletrônico poderá acarretar atrasos na análise, conferência e liquidação da despesa, não gerando qualquer ônus adicional à Contratante.
	18.5 A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) de forma separada para cada tipo de transação, seja ela fornecimento de bens ou prestação de serviços. Isso facilita a organização contábil e garante a transparência na documentação fiscal. A separação clara entre os documentos referentes a bens e serviços também auxilia na correta aplicação de impostos e contribuições, evitando problemas fiscais futuros. Além disso, essa prática assegura que todos os procedimentos estejam em conformidade com a legislação tributária vigente.
	18.6 Salvo exceções legais previstas na legislação e regulamentos pertinentes, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica.
	18.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a NUCLEP.
	18.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
	18.9 Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancária, devendo a CONTRATADA informar à Gerência de Planejamento e Finanças (AF) da NUCLEP o número de sua conta, agência e o banco depositário no e-mail informado no subitem 18.4.
	18.10 Na hipótese de dúvida quanto à exatidão dos faturamentos emitidos pela CONTRATADA a NUCLEP se reserva o direito de descontar da fatura ou da garantia prestada até que a contratada comprove a sua exatidão ou a CONTRATADA emitindo a nota fiscal no valor exato autorizado, poderá pleitear a restituição, caso não concorde, no mês subsequente.
	18.11 Nas hipóteses abaixo, a NUCLEP se reserva o direito de efetuar a retenção/o desconto da fração inadimplida na nota fiscal eletrônica/fatura ou a glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a CONTRATADA:

	19 PREÇO
	19.1 No preço deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento integral do objeto deste termo, destacando o DIFAL (Diferença de Alíquota do ICMS) e o FECP (Fundo Estadual de Combate à Pobreza), cobrados quando da entrada no Estado, de materiais e produtos adquiridos fora deste, quando couber.

	20 VIGÊNCIA CONTRATUAL
	20.1 A vigência do presente contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no art. 71, inciso I ou II, da Lei nº 13.303/2016, por acordo entre as partes.
	20.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo e se for mantida a vantajosidade na contratação para a CONTRATADA.

	21 REAJUSTAMENTO
	21.1 Caso se ultrapasse um ano de vigência contratual, o preço poderá ser reajustado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante solicitação da CONTRATADA.
	21.2 O IPCA poderá ser substituído por índice específico ou setorial relacionado ao objeto contratado, quando couber, desde que reconhecido por órgãos oficiais.

	22 EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
	22.1 A revisão de preços poderá ser solicitada pela CONTRATADA, a qualquer tempo, quando ocorrer fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no presente Contrato, respeitando-se o seguinte:
	22.2 A CONTRATADA deverá formular, por escrito, à NUCLEP requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência do fato gerador;
	22.3 A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que criem ou alterem tributos, lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão;
	22.4 Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, comparativas entre a data da formulação da proposta ou do último reajuste e o momento do pedido de revisão, contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.
	22.5 Independentemente de solicitação, a NUCLEP poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado, ou de itens que compõem o custo, cabendo à CONTRATADA apresentar as informações solicitadas pelo órgão da NUCLEP administrador do contrato.

	23 GARANTIA DE EXECUÇÃO
	23.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

	24 GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS E SERVIÇOS
	24.1 Não haverá exigência de garantia contratual complementar à garantia contratual.

	25 PENALIDADES
	25.1 A inexecução total ou parcial das condições pactuadas neste contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades:
	25.2 As não conformidades detectadas na entrega do objeto e outros registros considerados relevantes pela Fiscalização da NUCLEP, que evidenciem a mora, o descumprimento de obrigações ou a inexecução parcial ou total do contrato, motivarão a aplicação das sanções/penalidades previstas nesta cláusula.
	25.3 Da Advertência:
	25.4 Da Multa e Mora:
	25.4.1 A multa de mora será aplicada nos casos de atraso injustificado no cumprimento de prazos contratuais ou no retardamento de obrigações, incidindo conforme os percentuais, limites e bases de cálculo definidos neste subitem e no quadro de multas a ele vinculado.
	25.4.2 As multas previstas neste subitem:
	Possuem hipóteses de aplicação específicas;
	Têm percentuais previamente definidos;
	E possuem bases de cálculo expressamente indicadas,
	25.4.3 É vedada a aplicação cumulativa de multas pelo mesmo fato gerador, salvo quando expressamente prevista neste Termo de Referência.
	25.4.4 A aplicação das multas previstas neste subitem não impede a adoção de outras sanções administrativas cabíveis, inclusive rescisão unilateral, nos casos de descumprimento grave ou reincidência, observado o devido processo administrativo.

	25.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar:
	25.6 Para registro da penalidade no SICAF, a abrangência da penalidade será no âmbito da NUCLEP.
	25.7 Observações gerais acerca da aplicação de penalidades:

	26 MATRIZ DE RISCO
	26.1 Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro na execução do contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
	26.2 A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, conforme estabelecido no MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO deste processo.
	26.3 A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido no MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO deste processo.
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